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REQUERIMENTO N.º: - 

 

Voto de congratulações a equipe  Magnus Futsal por consagrar se  Bicampeã  da 

Libertadores 2024. 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário, seja consignado na ata dos trabalhos 

da presente sessão, voto de congratulações a equipe  Magnus Futsal por consagrar se  Bicampeã  da 

Libertadores 2024.  

 

Que do deliberado pela Casa, dê-se ciência, aos homenageados “Atletas” através de 

ofício, conforme lista anexa. 

 

 

S/S., 27 de maio  de 2024. 

 

 

 

                  ANTÔNIO CARLOS SILVANO JUNIOR 

                                   Vereador 
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